
INDICAÇÃO Nº 
673
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a implantação de uma nova avenida sob a Ponte Rosinha Felippo, no município de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA


A atividade turística é uma das principais fontes de geração de emprego e renda da atualidade e possivelmente o seguimento que mais irá crescer nos próximos anos, tendo força e potencial de desenvolvimento sustentável desde que planejado e organizado de forma sistêmica.


Por outro lado Guaratinguetá é uma das mais importantes cidades do Vale do Paraíba, com imensa potencialidade turística, teve após a canonização de Frei Galvão, houve um aumento considerável de turistas nos pontos alusivos à Frei Galvão, bem como à Gruta de Nossa Senhora de Lourdes, em busca das “águas milagrosas”, e ainda em visita à Fazenda da Esperança, na capela inaugurada pelo Papa Bento XVI.


Por fim, cabe ao poder público elaborar e implementar ações e projetos para o desenvolvimento sustentável e organizado dos nossos municípios.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB


